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sultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de 
nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência 
(se for o caso), ser candidato autodeclarado negro ou pardo (se for o caso), 
entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o 
fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso. Não ca-
berão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também os 
candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontra-
das na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca 
atualmente existentes.
5. DA iSENção
5.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição prelimi-
nar, exceto para os candidatos amparados pela lei estadual n° 6.988/2007 
(Pcd) e pela lei federal nº 13.656/2018 (cadÚnico e medula óssea). 
5.2 a isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no período 
entre 16h do dia 06 de maio de 2024 e 16h do dia 08 de maio de 
2024, no momento da inscrição no endereço eletrônico https://conheci-
mento.fgv.br/concursos/tcepa24, devendo o candidato, obrigatoriamente, 
cumprir os requisitos indicados neste edital. 
5.3 fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição: 
a) candidato portador de qualquer deficiência ou necessidades es-
peciais, na forma da lei estadual nº 6.988/2007;
b) candidato que pertença a família inscrita no cadastro único para 
Programas Sociais (cadÚnico), do governo federal, cuja renda familiar 
mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, nos 
termos da lei federal nº 13.656/2018; 
c) candidato que for doador de medula óssea, nos termos da lei federal 
nº 13.656/2018.
5.4 Para comprovação da condição de candidato com deficiência, o can-
didato deverá apresentar: cPf e laudo médico, que conste a espécie e 
o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem 
como a provável causa da deficiência, bem como assinatura e o carimbo do 
médico com o número de sua inscrição no conselho regional de Medicina 
(crM). também deverá apresentar carteirinha ou declaração de cadastra-
mento da instituição de deficientes a qual pertence, nos termos do pará-
grafo único do art. 1º da lei estadual nº 6.988/2007.
5.5 Para comprovação a condição de renda familiar inferior a 2 (dois) salá-
rios-mínimos, o candidato deverá apresentar declaração de renda mensal 
familiar inferior a 2 (dois) salários-mínimos, com a indicação dos nomes e 
do grau de parentesco dos integrantes da família, com a relação dos ren-
dimentos individuais recebidos por todos, conforme modelo constante do 
anexo iii deste edital; e documento de inscrição no cadastro Único para 
Programas sociais do governo federal.
5.6   Para comprovação a condição de doador de medula óssea, o can-
didato deverá encaminhar o comprovante da doação ou da inscrição como 
doador, mediante apresentação de certidão ou cartão de doador voluntário 
de medula óssea (Redome), expedido por órgão oficial ou entidade cre-
denciada pela União, pelo estado ou munícipio, contendo data da coleta de 
células de medula óssea, data da emissão do documento, com assinatura 
da pessoa responsável pelo órgão emissor, e o nome legível e completo do 
assinante, bem como cópia da cédula de identidade.
5.7 Não serão aceitos documentos encaminhados em meio diverso do in-
dicado no subitem 5.2, bem como aqueles entregues pessoalmente à sede 
da fgv.
5.8 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados neste edi-
tal, por fax, correio eletrônico ou outras vias que não a expressamente 
prevista.
5.9 as informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção 
serão de inteira responsabilidade do candidato. o candidato que prestar 
declarações falsas será excluído do concurso, em qualquer fase do con-
curso Público, e responderá legalmente pelas consequências decorrentes 
do seu ato.
5.10 o simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos docu-
mentos para a solicitação da isenção de taxa de inscrição não garante o 
benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e ao deferimento 
por parte da fgv.
5.11 Não será deferida a solicitação de isenção de pagamento de taxa de 
inscrição feita por fax ou correio eletrônico. 
5.12  O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconfor-
midade de alguma informação ou documento e/ou a solicitação apresen-
tada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo 
de isenção. 
5.13 o resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de 
inscrição será divulgado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.
br/concursos/tcepa24.
5.14 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar 
ciência do seu conteúdo. 
5.15 o candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de 
inscrição for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação 
do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tcepa24. 
5.16 a relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será di-
vulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
tcepa24.
5.17 os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos pode-
rão efetivar sua inscrição acessando o endereço eletrônico https://conheci-
mento.fgv.br/concursos/tcepa24, e imprimir o boleto para pagamento até 
o dia 17 de junho de 2024, conforme item 4 deste edital.
5.18 o candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efe-
tuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos 
no subitem anterior estará automaticamente excluído do concurso Público.

6. DAS vAGAS DEStiNADAS ÀS PESSoAS coM DEficiêNciA
6.1 As pessoas com deficiência têm assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo para o qual concorram, sendo reservadas 5% (cinco 
por cento) das vagas, nos termos do decreto federal nº 9.508/2018; 
decreto nº 3.298/2009, e suas alterações; lei nº 14.126/2021 (visão mo-
nocular) e lei nº 12.764/2012 (transtorno do espectro autista).
6.1.1 Do total de vagas para os cargos, ficarão reservadas 5% (cinco por 
cento) por cargo aos candidatos que se declararem pessoas com deficiên-
cia, conforme disposto nos termos decreto federal nº 9.508/2018, desde 
que apresentem laudo médico digitalizado a partir de seu original/colorido, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa refe-
rência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – ciD. 
6.1.2 caso a aplicação do percentual de que trata o item 6.1 deste edital 
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro nú-
mero inteiro subsequente.
6.1.3 As vagas disponíveis por cargo para pessoas com deficiência estão 
discriminadas no subitem 3.1 deste edital. 
6.2 o candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência deverá marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo mé-
dico, bem como anexar o atestado médico, devidamente assinado e com 
o respectivo número do registro do profissional de saúde –  digitalizado a 
partir de seu original/colorido, em campo específico no link de inscrição, 
das 16h do dia 06 de maio de 2024 até as 16h do dia 14 de junho 
de 2024, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico https://
conhecimento.fgv.br/concursos/tcepa24. 
6.3 somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos Pdf, 
jPeg e jPg, cujo tamanho não exceda 5 Mb. o candidato deverá observar 
as demais orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio 
da documentação.
6.4 o laudo médico deverá conter: 
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência; 
b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;
c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado 
de audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a contar da 
data de início do período de inscrição; 
d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais defici-
ências, se for o caso; 
e) a deficiência visual parcial, se for o caso, devendo o laudo estar acompa-
nhado de acuidade em pelo menos um dos olhos, patologia e campo visual.
6.5 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá 
requerer atendimento especial, conforme estipulado no item 7 deste edi-
tal, indicando as condições de que necessita para a realização das provas, 
conforme previsto no art. 4º, §§ 1º e 2º, do decreto federal nº 9.508/2018 
e da lei estadual 8.774/2018. 
6.6 a relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concor-
rer na condição de pessoa com deficiência será divulgada no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tcepa24.
6.7 o candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com de-
ficiência for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resul-
tado da análise dos pedidos, por meio do sítio eletrônico https://conheci-
mento.fgv.br/concursos/tcepa24.
6.8 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiên-
cia, se aprovado no Concurso Público, figurará na listagem de classificação 
de todos os candidatos ao cargo e também em lista específica de candida-
tos na condição de pessoas com deficiência, por cargo.
6.8.1 o candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com 
deficiência, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via 
internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa 
condição, entrar em contato com a fgv, por meio do e-mail concursotce-
pa@fgv.br, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro 
material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 
6.9 O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando convocado, 
será submetido à avaliação biopsicossocial, a ser realizada por equipe Mul-
tiprofissional designada pela FGV e pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão legal 
indicada no item 6.1 deste capítulo, e se é compatível com as atribuições 
do cargo a qual concorre.
6.10 Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar do-
cumento de identidade original e laudo médico (original ou cópia autenti-
cada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expres-
sa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
doença – cid, contendo a assinatura e o carimbo do número do crM do 
médico responsável por sua emissão, bem como, apresentar os exames 
necessários para comprovação da deficiência declarada.
6.11 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato com deficiência à avaliação 
tratada no item 6.9.
6.11.1 o laudo médico original (ou sua cópia autenticada em cartório) será 
retido pela fgv por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial.
6.12 a não observância do disposto no subitem 6.10, a reprovação na 
Perícia Médica ou o não comparecimento à perícia acarretarão a perda 
do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 
6.13 O candidato cuja deficiência declarada não se confirme, será elimina-
do da lista específica, permanecendo na lista geral, desde que tenha obtido 
pontuação/classificação necessária.
6.13.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiên-
cia será excluído do processo em qualquer fase deste concurso Público, e res-


